
 

 
 

    PORTARIA nº. 062/2020/DG - Manaus, 03 de março de 2020. 

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular CSJT.GP.SG.SETIC nº 10/2020 -  de  

28.2.2020, solicitando a liberação do servidor REGIS BEGNINI, Secretário da 2ª turma do TRT 11ª 

Região,  para participar das atividades do Grupo Nacional de Negócio do Sistema PJe (GNN), no 

período de 02 a 06.03.2020, na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, bem como 

informando que as despesa com diárias e passagens aéreas correrão as expensas do Conselho. 

CONSIDERANDO o teor do Despacho do Excelentíssimo Presidente do TRT da 11ª 

Região, Lairto José Veloso, datado de 02.03.2020, autorizando a participação do servidor supracitado 

nas atividades em epígrafe. 

 

R E S O L V E 

 

Art.1º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor REGIS BEGNINI, Técnico 

Judiciário, Administrativa  – Segurança,  Diretor de Secretaria, Classe: C - Padrão: 13,  CJ-03, para se 

deslocar ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no período de 02 a 06.03.2020,  sem ônus para 

o TRT11. 

Art. 2º - DETERMINAR que o serventuário apresente o comprovante ou relatório de 

viagem ao Núcleo de Contabilidade, bem como comprovante da atividade desempenhada, conforme 

art. 1º, parágrafo 1º, inciso IV c/c art. 16 da Resolução nº 124/2013 do CSJT. 

 

Dê-se ciência.  

Publique-se.                               

 

Assinado Eletronicamente 

Ildefonso Rocha de Souza 

Diretor-Geral - TRT11a Região 
bnm. 
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